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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2017/TJPA

Aos 14 dias do mês de março de 2017, o Estado do Pará, por intermédiodo Tribunal de Justiça

do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, n°.

3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no

CNPJ/MF sob o n® 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de

Administração, FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e

domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade n°.

1562404 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 141.758.512-91, designado pela Portaria n°.

PORTARIA N° 574/2017-GP de 1® de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia
02 fevereiro de 2017, nos termos da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993; do Decreto

Estadual n®. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei n®. 8.078, de 11 de setembro de 1993

(Código de Defesa do Consumidor): e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n®. 007/TJPA/2017 (processo
n® PA-PRO-2017/00216), para o Registro de Preços n® 005/TJPA/2017, conforme

homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário
Oficial do Estado do Pará em 14 de março de 2017, registram-se os preços oferecidos pela
empresa ALMEIDA BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n®. 83.373.670/0001-80, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, á Av. Ceará, n®
526, canudos, CEP 66070-080, e-mail almeidaebrasil@gmail.com, doravante denominada

EMPRESA, neste ato representada por WADIH BRAZÃO E SILVA, portado do RG n®
1431396, inscrito no CPF/MF sob o n® 264.957.082-20, cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar para o lote/item 1 do certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O objeto da presente ata é o REGISTRO DE
PREÇOS para eventual aquisição de MÓVEIS DE ESCRITÓRIO para atendimento das
necessidades do TJPA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo
de referência. Anexo Ido edital, parte integrante desta ata.

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VALIDADE DOS PREÇOS —Esta ata de registro de preços é
documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a 12 (doze)
meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em 14de março de 2017 e término em 14
de março de 2018, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do

Estado.

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, n°. 3089, salaT-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA
E-mail: ilcltacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará
obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe,
entretanto, assegurada apreferência de contratação em igualdade de condições.
PARAGRAFO SEGUNDO - Apartir da assinatura da presente ata, a EIVIPRESA assume o
compromisso de atender, durante oprazo de sua vigência, aos pedidos realizados ese obriga
a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de
referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento
de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aretirada da nota de empenho será a caracterização do
compromisso de entregar os bens/materiais objeto da presente ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS - Os preços ofertados pela EMPRESA constam de
sua proposta, parte integrante desta ata.

ITEM
BEM

0 "SEM PORTAS": COM 80CIVI (L)X250CM (H) X40CM (P), NA COR OVO:

QUANTIDADE
VALOR (R$)

Unitário Total

200

PARAG^FO ÚNICO -Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos eIrreajustáveis pelo
penodo de 12 (doze) meses, contados apartir da publicação desta ata de registro de preços.

quarta - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO pQs PRFrnc
registrados - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do

rErPRESrr'''w " negociações junto
da Lei n^eelTs "

ARÁGRAFO primeiro - Quando opreço registrado se tornar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, oTJPA convocará a EMPRESA para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços
registrados e a EMPRESA não puder cumprir ocompromisso, oURA poderá:

I—liberar aEMPRESA do compromisso assumido, caso acomunicação ocorra antes do pedido
de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantesapresentados;

II - convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da
empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado '
pelo TJPA, e dentro do prazo de validadeda ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, oTJPA deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Oregistro da EMPRESA será cancelado quando:
I- descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar anota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticado no mercado; ou

IV- sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caputào art. 87 da Lei n°. 8.666/1993, ou no
art. 7° da Lei n®. 10.520/2002.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e
IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado ocontraditório e
a ampla defesa.
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PARÁGRAFO NONO —O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovado e justificado:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido da EMPRESA.

CLÁUSULA QUINTA —DO PAGAMENTO —Opagamento seráefetuado de acordo com a nota
fiscal de fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da

entrega do material na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e

documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco BANPARÁ, Agência
0024, conta corrente n® 300939-4, mediante a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA
em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Anota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente
dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line

ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do
Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO —Poderá oTJPA descontar ovalor correspondente aos danos aque
a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes ás multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material.

PARÁGRAFO QUINTO —Para efeito de pagamento, oTJPA procederá às retenções tributárias
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação daseguinte fórmula:

EM = I X N XVP ,

e Barroso, n". 3089, sala T-125, bairrodo Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PAE-mall: llcitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206.
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Sendo;

EM = Encargos moratórlos;

N=Número de dias entre adata prevista para opagamento eado efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela a ser paga; e

I=índice de atualização financeira =0.0001644, assim apurado:

I=(TX/100) I=(6/100) 1=0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA - São obrigações da EMPRESA além
das previstas nesta ata de registro de preços, aseguir especificadas, as demais previstas no
edital e no termo de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo
rigorosamente às exigências e especificações contidas no termo de referência. Anexo Ido
edital, que é parte integrante desta ata.

II - Providenciar a Imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo TJPA, substituindo imediatamente os objetos nâo aprovados pela fiscalização.
III - Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou obsen/ada durante a
vigência da ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV - Manter durante avigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

V- Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se àsua ampla eirrestrita fiscalização
prestando todos os esclarecimentos solicitados eatendendo às reclamações formuladas.
VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório,
no termo de referência e na sua proposta, às quais a EIMPRESA fica vinculada.
VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas
estabelecidas no edital enesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n«. 8,666/1993
e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais.

&
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VIII - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do
fornecimento objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes,
emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre oobjeto registrado.

IX - Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da
presente ata de registro de preços.

X- AEMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei n°. 8.078/1990.

XI - AEMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
desembargadores e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção
e assessoramento, conforme art. 3° da Resolução n°. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça
-CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante
desta ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA - São obrigações do TJPA, além das demais
previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam oedital
convocatório:

I- Efetuar opagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos.

II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas.

III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da EMPRESA.

V- Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a
imediata reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar aentrega eaaceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação
às especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações
do termo de referência, por meio de notificação àdetentora do preço registrado.

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, no. 3089, sala T-125 bairro do Sonra tfp- rii -rm r,*E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3Í89 / 3205-3257 Vax: (91) 3205-3287 )3To5-3206. a
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Vil Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos
detectados no material e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam correção por parte da EMPRESA.

VIII - Cumprir asdemais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO - Oacompanhamento eafiscalização desta ata
de registro de preços ficarão sob a responsabilidade da servidora Muiracatiara Miranda
Chagas, matrícula 57592, chefe do serviço de almoxarifado de bens móveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OURA promoverá oacompanhamento efiscalização do objeto
desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Afiscalização pelo TJPA nâo exclui nem reduz aresponsabilidade
da EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que
resultante de imperfeições técnicas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAI IPADFS - Ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, se for ocaso, sem prejuízo das multas
previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas no
Capitulo IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido odireito à ampla e prévia defesa, a EMPRESA
que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar aata de registro de
preços, não retirar a nota de empenho ou aordem de autorização;

b) deixar de entregar adocumentação exigida para ocertame;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar oretardamento na entrega do objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na entrega do objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na entrega do objeto, pela inexecuçâo total ou parcial
do objeto desta ata de registro de preços, pelo nâo atendimento às especificações contidas no
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termo de referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no editai,
nesta ata enos instrumentos afins, oTJPA poderá aplicar àEMPRESA as seguintes sanções,
além das previstas no caput desta cláusula, garantida aampla e prévia defesa:

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput desta cláusula enas alineas aec
do parágrafo pnmeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea bdo parágrafo
primeiro, facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo
para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura devista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aadvertência éoaviso por escrito, emitido quando aEMPRESA
descumprir qualquer obrigação, eserá expedida pela Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO -Amulta éasanção pecuniária que será imposta àEMPRESA pelo
atraso injustificado na entrega do objeto desta ata, eserá aplicada nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (trinta etrês centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado
sobre ovalor correspondente àparte inadimplente, até olimite de 9,9% (nove inteiros enove
décimos por cento), que corresponde aaté 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66% (sessenta eseis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
calculado desde oprimeiro dia de atraso sobre ovalor correspondente áparte inadimplente,'
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

o Até 5% (cinco por cento) sobre ovalor total desta ata, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas ae6deste subitem;
d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a
ata de registro de preços ou retirar oinstrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas
alíneas a, be c deste subitem.

0^
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e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula
desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas
anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO - Amulta será formalizada por termo de aplicação de penalidade e
será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos dos §§2° e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar opagamento ou autorizar
expressamente odesconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Oatraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias í/í
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de
expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o
atraso não superior a 05 (cinco) dias.

PARÁGRAFO NONO - OTJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a
aplicação da penalidade de multa nos casos em que ovalor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a2%
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n® 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que ovalor da multa seja irrisório, a penalidade deverá
ser aplicada cumulativamente com os efeitos e ovalor de multa cuja exigibilidade tenha sido
suspensa anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os
antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,
cada evento incidente sobre omesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da
respectiva penalidade.



7*^

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/TJPA/2017

PARÁGRAFO DÉCIMO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho eaata de
registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da
alínea b do parágrafo quarto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção pecuniária prevista na alínea edo parágrafo
quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Asanção de impedimento prevista no caput desta
cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir;

a) por até 01 (um) ano, quando a licitanle vencedora convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem
de autorização (caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para ocertame
(caput alínea b); ou nâo mantiver sua proposta, injustíficadamente (caput, alínea e);
b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar oretardamento na entrega do
objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à
Administração (caput, alínea d);

c) de até 02 (dois) anos, quando aEMPRESA falhar na entrega do objeto desta ata de registro
de preços {caput. alínea /):

d) de até 05 (cinco) anos, quando aEMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração
falsa (caput, alínea c); fraudar na entrega do objeto desta ata de registro de preços (caput,
alínea f): comportar-se de modo inidôneo (caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal (caput,
alínea h).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com aAdministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou apenalidade,
que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes eapós decorrido oprazo da sanção de impedimento aplicada.

PARÁGRAFO DÉCIlWO QUARTO - Adeclaração de inidoneidade, sua extinção eseus efeitos
serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados â Administração
Pública, consoante dispõe oart. 87, IV, da Lei n". 8,666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Assegurado odireito à ampla e prévia defesa e ao
contraditóno, aaplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato ^
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deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no

SICAF devendo constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro

da Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à
vista dos motivos informados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - É facultado á EMPRESA interpor recurso contra a
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recurso será dirigido á autoridade superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado,

devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de
reconsideração á autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PORÓRGÃO

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES —Esta ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade autárquica e fundacional que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, n». 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA.
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br, telefones: (91) 3205-3206/3205-3189/3205-3257 Fax: (91) 3205-3287/3205-3206.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá àEMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com o URA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não
poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta
ata para o TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - Oquantitativo decorrente das adesões a esta ata nâo poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado nesta ata para o
TJPA, independente do número de órgãos nâo participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO - Oórgão gerenciador somente poderá autorizar adesão âata após a
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,
justifioadamente, nâo houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão
gerenciador.

PARÁGRAFO SEXTO - Após autorização do TJPA, oórgão nâo participante deverá efetivar a
contrataçao solicitada em até 90 (noventa) dias, observado oprazo de vigência desta ata.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão nâo participante os atos relativos âcobrança do
cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas ea aplicação, obsen/ada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infomiando as ocorrências ao
TJPA.

PARÁGRAFO OITAVO - Éfacultada aos órgãos eentidades municipais, distritais ou de outros
Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Pará.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONniçÕES DE GERFMriAMCMTn _qTJPA será
oórgão responsável pelos atos de controle eadministração desta ata de registro de preços e
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada aordem de registro eos
quantitativos aserem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ogerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será
efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da

(2-
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Administração do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na
execução do fornecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - AEMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as
obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas
no edital e neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, oTJPA poderá indicar
apróxima EMPRESA aser destinado opedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da .y
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. jU^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes da contratação objeto desta ata correrão á conta de recursos consignados no
orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de
preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada
demanda para fornecimento do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Será incluído nesta ata o
registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem
de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá
ser respeitada nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acondição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o edital do Pregão Eletrônico n"
007/TJPA/2017, otemio de referência eaproposta da empresa classificada em primeiro lugar
no supracitado certame.

PARÁGRAFO QUARTO - Oprazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado dadata do recebimento oficial deconvocação

a
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PARAGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das
disposições constantes da Lei n® 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 876/2013, da Lei n®.
8.078/1993 e da Portaria n°. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - Oresumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição
indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - As questões decorrentes da execução deste
instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas
no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Belém, 14 de março de 2017.

FRANCISCO DE O. CAMPOS FILHO

Secretário de Administração

Testemunhas:

Nome

CPF/MF ^O ?P\ • -GÍ

iDIH Ef^AZÃOWADIH BRAZAÕ E SILVA

Representante da Empresa

Nome

CPF/MF
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de MÓVEIS DE ESCRITÓRIO para
atendimento das necessidades do TJPA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2 Ocertame será realizado com ITEM ÚNICO, elegerá um único vencedor, e o critério de
adjudicação deverá ser o de menor preço por item.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Oregistro de preços em questão visa atender demandas das UPJ'S, 1° e 2® graus, bem
como atenderá necessidades oriundas dos gabinetes dos desembargadores desta Egrégia
Corte.

3 FUNDAMENTO LEGAL

3.1 Alicitação deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei Estadual n°
6.404/2002; Decretos Estaduais n° 1.099/2003; n° 2.069/2006 e n" 876/2013, e
subsidiariamente pela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e demais normas correlatas,
subordinado às condições e exigências estabelecidas neste termo de referência.

4 DAS ESPECIFICAÇÕES

4.1 As especificações constantes do ANEXO I constituem o tipo de bem que esta Corte
pretende adquirir, estando passíveis de desclassificação fornecedores que apresentarem
proposta de material divergente do contido em tal anexo.

5 DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

5.1 Avalidade das propostas não poderá ser inferior a90 (noventa) dias.
5.2 Deverá apresentar descrição técnica completa de todos os bens ofertados.
5.3 Deverão ser indicados: preço em reais, prazo de validade da proposta, prazo de
garantia e prazo de entrega dos produtos.
5.4 Modelo de proposta de acordo com oANEXO II deste Termo de Referência.

6 DA EXPECTATIVA DE PRIMEIRO PEDIDO

planejamento da contratada, esta Corte poderá, já na primeira requisição
solicitar ate 30% do total registrado com ofim de atender ademanda reprimida.

//
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7 DO PRAZO DE ENTREGA DOS BENS

7.1 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do
recebimento da Nota de Empenho e do pedido de material, estando sujeito o fornecedor às
multas contratuais uma vez expirado o prazo supramencionado.

8 DO LOCAL DE ENTREGA

8.1 Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na
Rodovia Augusto Montenegro, Km 04, n° 4950, bairro Parque Verde - Belém/PA - Referência:
ao lado do Condomínio Montenegro Boulevard e em frente ao Shopping Parque Belém.
8.2 Horário de entrega, das 8h às 16h, de segunda a sexta-feira.
8.3 Contatos: (91) 3131-6850 / 98121-3707 - Sra. Muiracatiara Chagas.
8.4 As despesas operacionais decorrentes da entrega dos objetos em tela correrão por
conta da empresa fornecedora.

9 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

9.1 No ato da entrega o recebimento dos bens se dará de forma provisória.
9.2 Os bens inicialmente recebidos de forma provisória serão recebidos definitivamente em
até 08 (oito) dias úteis após a verificação da conformidade de suas características com as
solicitadas no anexo I deste Termo de Referência.
9.3 Se após o recebimento provisório constatar-se que os bens foram entregues em
desacordo com as especificações, com defeito ou incompletos, a contratada será notificada e
terá o prazo de 15 dias corridos para sanar todas as inconsistências, sob pena da aplicação
das sanções previstas nos casos de inexecução contratual.

10 DO PAGAMENTO

10.1 OTJPA realizará o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento definitivo do material, mediante apresentação do documento fiscal
correspondente, através de ordem bancária, creditada na contacorrente da contratada;
10.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso existam pendências junto à
Justiça do Trabalho, ao Funda do Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal;
10.3 O descumprimento, pela contratada, do estabelecido no item anterior, não lhe gera
direito a alteração de preços ou compensaçãofinanceira.

11 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1 A garantia dos bens deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, contados da emissão da
nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para o TJPA.

12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ^
T3PA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, no. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA

E-mall: licltacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287/ 3205-3206.
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12.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa
fornecer oobjeto dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência.
12.2 Emitir Nota de Empenho acrédito do fornecedor no valor total correspondente aos bens
solicitados.

12.3 Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada.
12.4 OTJPA deverá acompanhar e fiscalizar aexecução da Ata de Registro de Preços por
meio de um representante de seu quadro, especialmente designado para tanto.
12.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas
obrigaçoes na forma e prazos estabelecidos.
12.6 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de
executo da Ata de Registro de Preços, aplicando, se for ocaso, as penalidades previstas
neste Termo de Referência, Edital eAta de Registro de Preços.

TerLde ReferêTcr a^stada, no prazo eforma previstos neste
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços ,/J
propostos na licitaçao. e nas quantidades solicitadas pelo TJPA.

InrtL..» "T acompanhado do manual do usuário, com uma versão em línguaportuguesa, e da relação da rede de assistência técnica autorizada

^ Administração ou a terceiros por seusempregados ou preposto de transportadoras durante aentrega dos bens.
13.4 Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada durante a fase de
fornecimento do produto.

® a® ^«"dições de habilitação ea Contratação com a Administração Pública, apresentando
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica eeconômica

díLntateL^^r,™ f "f! Referência eedltalfcias, sujeitando-se àfiscalização
fírmutedal esclarecimentos soiicitados eatendendo às reclamações

fie- rf acondicionados de forma a preservar oseu perfeitoestado físico, facilitando oseu transporte e depósito.

ptlfrn ^ ®° com oFiscal da Ata deRegistro de Preços, pelos telefones (91) 3131-6850.

sLs emnr^Tn despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos
danLTr H cumpnmento das obrigações desta licitação, respondendo por quaisquer
Sdo ' ° final no local
nníifir ^ contar do recebimento danotificaçao, qualquer material defeituoso que houver fornecido.
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13.11 Ressarcir eventuais prejuízos causados ao TJPA e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações oriundas da contratação.
13.12 Fornecer os dados da rede credenciada de assistência técnica nesta capital ou região
metropolitana de Belém quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, informando nome
das empresas, endereços e telefones.
13.13 Não subcontratar qualquer parte do objeto licitado.
13.14 Apresentar na fase de habilitação, toda a documentação necessária à comprovação da
habilitação jurídica da empresa bem como a documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, conforme previsão expressa na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

14 DAS PENALIDADES

14.1 Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações
previstas neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento
convocatório e no contrato.

15 DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Será fiscal da Ata de Registro de Preços oChefe do Serviço de Almoxarifado de Bens
Móveis.

16 DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL

16.1 Conferir se os bens entregues estão conforme as especificações contidas no termo de
referência.

16.2 Atestar as notas fiscais.
16.3 Encaminhar as notas fiscais para pagamento.
16.4 Notificar por escrito oatraso na entrega dos bens, ou odescumprimento de quaisquer
cláusulas contratuais ao DPS para conhecimento e providências junto à SEAD no sentido da
aplicação das sanções cabíveis.
16.5 Manter contato com o preposto/representante da contratada com vistas a garantir o
cumprimento integral daAta de Registro de Preços.
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ANEXO IA - ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

ARMÁRIO ALTO "SEM PORTAS": COM SOCM
(L) X 250CM (H) X 40CM (P). NA COR OVO;

(A profundidade interna deverá ser exatamente
40cm e altura no mínimo de 250cm, a fim do objeto
não perder a sua finalidade), terá a finalidade da
guarda de processos.)

Fabricado em MDF, revestido com laminado
melamínico texturizado na cor ovo, com tampo
superior com 30mm de espessura com
acabamento em post-forming 180° na borda
anterior, realizado com o prolongamento do
revestimento melamínico até a parte inferior do
:ampo. As bordas laterais e posterior deverão ser
revestidas com fita de pvc rígido, com espessura
de 2mm, a qual deverá ser fixada á borda através
de processo mecânico de colagem a quente, sem
contato manual. A parte inferior do tampo deverá
receber acabamento em pintura poliuretánica na
cor ovo. Laterais e fundo deverão ter espessura
mínima de 20mm. Todas as prateleiras deverão ser
presas às laterais com buchas e parafusos de aço
do tipo "mini-fix". O armário deverá possuir sistema
de amarração que impossibilite a desmontagem,
avaria ou soltura das prateleiras quando submetido
à guarda de processos, conforme segue: O tampo
do fundo deverá ser preso á base por parafusos e
buchas do tipo "mini-fix" em número de dois;
everá ser preso ao tampo superior, também por

parafusos e buchas do tipo "mini-fix" em número de
ois; deverá ser preso às laterais através de 06
mini-fix", três de cada lado. As prateleiras deverão

ser em número de 05, cada uma com espessura

QTD
PREÇO

UNITÁRIO

200 I R$891,67

PREÇO TOTAL

R$178.334,00

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, no. 3089, sala T-125 bairro do «;oi17a rpo-ai-j-7in «aE-mail: lidtacao@tJpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 320S-32S7Vax: (91) 3205-3287 / 3^05-3206.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/TJPA/2017

mínima de 20mm e com espaçamento exatamente
de 39 cm entre prateleiras. Cada prateleira deverá
suportar até 50kg. Cada prateleira utilizará um tota
de 06 parafusos "mini-fix", dois de cada lado,
presos ás laterais direita e esquerda, e dois presos
ao tampo do fundo. Além da fixação com "mini-fix",
cada prateleira deverá ser apoiada por 04 (quatro
cantoneiras de 3x3 cm, a fim de uma melhor
sustentação e não sobrecarga dos "mini-fix", sendo
02 cantoneiras de cada lado. A Base deverá ser em
aço, dotada de sapatas niveladoras anti-vibratórias
em nylon. Os componentesde aço deverão receber
tratamento anti-ferruginoso através do processo de
fosfatização á base de zinco e acabamento em
pintura eletrostática epóxi-pó, na cor bege. As
partes de madeira deverão ser afixadas á estrutura
de aço através de buchas e parafusos de aço, do
ipo "mini-fix" ou similar, que permitam a

desmontagem sem que se prejudique a integridade
dos componentes.

OBS; Os móveis devem ser entregues montados
ou podem ser montados no local de entrega, sendo
o ônus de montagem da empresa contratada.

TOTAL
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PORTARIA DE DIÁRIA N» 0S45/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.
rjoaK MOMICA HJZ COSTA MAMGUE ; Cargo: OFICIAL DC
JUSTIÇA AVAIIADOP,/Matricula: 117927/ N». do Diárias: IV,

e mc-iai / Origem: ITAITI.iRA/PA / Destino: TRAIRÃO/PA /
Período: 15 a lb/03/2017 •• Objetivo: CUMPRIR DILIGÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 0546/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

•Jorr.t. RfcNlLDO ALVES COS SANTOS •' Cargo: AGbfITE DE
SEGURANÇA . Matrícula: 11699 / N®. de Diirias: 1'/? {uma
e nica; / Origem: COUCEICAO DO AR&GUAIA/PA / Destino:
FIORFSTA DO AP.AGUAIA/PA Período: 13 á 1-1/03,'7017 /

Objetivo: ESTUDO SOCIAL

PORTARIA DE DIÁRIA N* 0S47/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

^orr.í: LEYÜE LElVA viEI»A DA CONCÉICÀO / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO • Matrícula: HCUii / N®. de Diárias: r-j {uma
c me ai / Origem: CONCtIC,Àu DO ARAGUAIA/PA / Destino:
FIORESTA DO ARACUAIA.-PA / Período: 13 a 14/03/2017 ;

Objetivo: FSTUDO SOCIAl .

PORTARIA DE DIÁRIA N« 0S48/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

Non-.c: GlAuCVLLEME DE OLIVEIRA MARQUES PAPIZOTTO
Cargo: OFíCIAl DE JUSTIÇA AVALIADOR ; Matrícula: 25>941 /
N®. de Diárias: V; .mera} / Origem: CASTAMHAl,'PA / Destino:
CAPITÃO POÇO/PA / Período: 15/03/20Í 71 Objetivo: CUMPRIR
Dll IGFMCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 0549/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

Nome AIJDRÉ LUi; FIlO-CPEÂO GARCIA DA FONSECA /
Cargo: JUIJ DE DIREITO DA VARA AGPARIA Dt CASTANHAS
Matricula: 368-40.'N®.de Diárias: 1'h (uma e meia) / Origem:
CASTAIJIIAL/PA / Destino: SANTA LUZIA DO PARÁ/PA / Período:
OS a C9/03. 701' / Objetivo: RFAI IZAR AUDIFNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 05SO/2O17 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

•Jomf. Af^DRF PALílO AIFNCAR DF FARIAS , Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO • Matricula; Í47001 / N®. de Diárias: l"i (uma
•? meia) / Origem: CASIANHAL-PA / Destino: SAN IA LUZIA DO
PARÁ/PA / Período: OS à 09/03/2017 / Objetivo: AUXILIAR
MAGISTRADO Eiw AUDIÊNCIAS,

PORTARIA DE DIÁRIA N° 0551/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

Nome DFBORAh FFSfiANDFS GAIVAO DA SIlVA / Cargo:
ASSESSOP DF MAGISTRADO / Matrícula: 12523'/ N®. de
Diárias: r,: (urra c mc^a) / Origem: CASIANHAL-'PA / Destino:
SANTA LUZIA DÜ PARA/PA / Período: OS á 09/03/2017 /
Objetivo: AUXILIAR MAGISTRADO EM AUDIÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 0552/2017 - SP, 09 DE
MARÇO DE 2017.

•JOT.C amaIíDA VIKLETJ saraiva DirüZ Cargo: 0'ICIAL
DF lüSTICA Matricula: 121301 / N®. de Diárias: 1'-;
(ume o m'!'a) .• Origem: CASTANHAL/PA / Destino: IRITuIA,
ABAEIEIUBA E BUJARU/PA / Período: 10, 11 £ 13/03/201/V
Objetivo: CUMPRIR DILIGÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N" 0553/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

N^me VUMAR COSTA RIBEIRO / Cargo: CB. PM / Matrícula:
59129 / N". de Diárias: 5''/ (cnco e meia) / Origem: RFIFM.
=A / Destino: CONCORDIA DO PARA/PA / Período: 12 a
! ',-03/201 ; : Objetivo: AÇÒtS INST i ruCIONAIS.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0554/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome VTMCIUS OC AVQPIM PEOPASSOII / Cargo: JUIZ DE
DIRCITO OA CüVAPCA OC ORIMMINA : Matricula: 60232
/ N°. de Diárias: :'•) (uma e meia) / Origem: ORIXIMINA,'

•• Destino: ALFNQUFR.PA / Período: 13 a I-J-OS.-JOl? /
Objetivo: KtALIZAH AUDIfcfíCIAS.

PORTARIA DEDIÁRIA N' 0555/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Pvcmc: i UIVAinO ALVES Dt SOUJA / Cargo: AGLNIt Dt

SEGURANÇA / Matrícula: 15601 / N®. de Diárias: 4''j (quatro
e ireiaj / Origem: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA ,' Destino:
SANTA MARIA DAS BARRLIRAS, NOVA ESPERANÇA BATISTAM
CASA DA TABOAM ÇODESPA F CRISTALINO/PA / Período: 13 a
17/03/2017 / Objetivo: CUMPRIR 011IGFNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N'» 0556/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nume: LUÍS GONZAGA AGUIAR DE SOUSA f ILHO Cargo:
OFICIAL DE lUSTICA / Matricula: 42690 / N®. de Diárias:
4": iQiiatro e meia) Origem: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA,'PA
/ Destino: SANIA MAKIA DAS BARREIRAS, NOVA ESPERANÇA
BATISTAM CASA DA TABOAM CODESPA F CRlSTALlNO/PA /
Período: 13 á 17/03/2017 / Objetiva: CUMPRIR OIIIGFNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N° 0557/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nomo: LUCAS QUINTANILHAFURLAM / Cargo: )UIZ DE DIPEiTO
/ Matrícula: 149390 / N®. de Diárias: -4 iquatro! / Origem:
PARAUAPEBAS/PA Destino: ElDORADO DE CAPAJÁS.PA /
Período: H, 15, 22, 23. 2/, 28, 30 c 31/03/201.^ ,- Objetivo:
PCAI IZAR AUDIÊNCIAS

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0558/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Ngmo: CHARBFI ABDONHABFR )FMA / Cargo: )UI7 DF DIRFIPO
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ITAITUBA / Matrícula: 1189--.6
/ N®. de Diárias: •» (quatro e me.a) / Origem: ITAliuBA.-
PA / Destino: RUROPOLIS/PA / Período: 13 á 17/03/2017 /
Objetivo: RELI7AP AUDIÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0559/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Notc: FRANCISCO SALES MORAES DE OLIVEIRA / Cargo:
ATENDENTE lUDICIARIO Matrícula: 1077-1,- N®. de Diárias:
V) (meiai ,• Origem; SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA / Destino:
BLLEM-PA / Período: 10/03/201/ / Objetivo: CONDUZIR
VEÍCULO OFICIAL PARA TRANSPORTE DC EQUIPAMENTOS.

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 0560/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

No r.c KARISE ASSAD Cargo: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DF SANTARÉM : Matricula: 116271 / N®.de Diánas: 7Vj íüuas
1 mcia} / Origem: SANTAREM/PA / Destino; OBIDOS/PA /
Período: 15 è l .'/0j/201/ ,• Objetivo: REALIZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIA DEDIÁRIA N° 0561/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

NOME JACOB ARNALDO CAMPOS FARACHE : Cargo: JUIZ DF
DIREITO -• Matricula: 151173 / N®. de Diárias: b (seis, /
Origem: PORTFl/PA / Destino: MFIGAÇO/P-'. / Período:
10 à 11, i; à 18, 2-1 a 25 e 31/03 à 01.04/2017 / Objetivo:
REALIZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0562/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE / Cargo:
DESEMBARGADOR / Matricula; 1397b / N°. do Diárias; 3v>
ÍIrcs e meia! Origem: BELEM/PA ,- Destino: SÃO PAULO.-SP
/ Período: 15 a 18/03/2017 Objetivo; IIO^ FfiCONTRO DO
CONSELHODE TRIBUNAIS DE JUSTIÇA.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 0563/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: KARISE ASSAD / Cargo: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DESANTARÉM ,' Matrícula; 116271 / N®.do Diárias: 2"; (fluas
c miMaj / Origem; SANTAREM.PA / Destino: ÓBIDOS/PA /
Período: 20 à 22/03/2017 / Objetivo; RFAl •."'AR AUDIÊNCIAS

PORTARIA DE DIÁRIA N«0564/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: PAULO ROBERTO RODRIGUES CECIM / Cargo: AUXILIAR
JUDICIÁRIO / Matricula; 10650 t N®. de Diárias: 3'/} .'três
e mcia) : Origem: REIÉM/PA / Destino; ULIANÓPOLIS,
FARAGOMINAS, IPIXUNA DÜ PARÁ, MÃE DÜ PIO t BONITO/
PA / Período: 14 a 17/03/2017 / Objetivo: SERVIÇOS DE
CONDUÇÃO DEVEÍCULO OFICIAL.

PORTARIA DEDIÁRIAN«0565/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: GL.^UCYLLENE DE OLIVEIRA MARQUES PARIZOTTO /
Cargo: Oi^lClAL Ut JUSriÇA AVALIADOR / Matricula: 259-1: /

Sexta-feira, 17 DE MARÇO DE 2017

N®. de Diárias: '.i (meia, / Origem: CAS"ANHAU0A / Destino:
BUJARU/PA : Período: 1-1/03/201/ . Objetivo: CUMPKIP
9IIIGÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N° 0566/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nom.e RODRIGO OLIVEIRA BAIIÁO / Cargo: AUMIIAR
iUDICÍAPIO / Matricula: 151658 / N®. de Diárias: (meia
• Origem; BARCARENA-sA / Destino: BELÉM/PA / Período:
I-1-G3/2CI7 / Objetivo: CEPTI^ICADO DIGITAL.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 0567/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome, SIDNEY AUGUSTO MOREIRA DE SOUZA / Cargo:
SERVIÇO Mli ITAP / Matricula: ll-í/SP / N®. de Diárias: 3-i
(me a) / Origem; BELEM/PA / Destino: PACAJÁ/PA •• Pcriodo;
13 a 16/03/2017 / Objetivo; AÇÕES INSTITUCIONAIS.

PORTARIA DE DIÁRIA N" 0568/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome VVtLLlNGIÜN JOSE MAGALHALS DOS SANTOS/ Cargo:
ASSESSOP militar / Matrícula: 1133/9 / N®. de Diárias: 3',':
imÊia) / Origem; BELEM/FA / Destino: PACAJÁ/PA / Período:
13 a le/OS/.^OI 7 / Objetivo: AÇÕFSINSTITUCIONAIS.

PORTARIA DE DIÁRIA !><• 0569/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: RICARDO FERREIRA NUNES / Cargo: DESEVBARGADOP
PRESIDENTE DO IJ/PA / Matricula: Í4/ / N®. de Diárias: 3 -i
(ires c iTcial / Origem: 3ELEM/PA / Destino: SAU paulo/SP
-• Período: 15 a 18/03/2017 / Objetivo: IIG" Ef;C0NTR0 00
CONSELHO DF TRIBUNAIS DF JUSTIÇA

PORTARIA DE DIÁRIA N° 0570/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: LüCIO BARRETO GUERRE'R0 / Cargo: 'UIZ AUXILIAR
DA PRESIDÊNCIA / Matrícula; 8176 / / N®.de Diárias; 3'.!
(três e meia) / Origem: BELEM/PA / Destino: SÃO paulü/SP
/ Período: 15 á 18/03/2017 / Objetivo: IIC® ENCONTRO DÜ
CONSFI MO F^FTRIBUNAIS DF JUSTIÇA.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0571/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: PATRÍCIA BACFIIAR í.QPFS : Cargo; SFCRFTÁPIA Dr
GESTÃO DEPESSOAS / Matrícula; 60S-t2 / N®. de Diárias: 3 ->
(Irés e meia) / Origem: 3tLtM.'PA • Destino: SAO PAULO/SP
•' Período: 15 à 18/03/201? / Objetivo: 110" ENCONTRO Uü
CONSELHO DE TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

PORTARIA DE DIÁRIA N» 0S72/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome FARIC CARMONA DOS SANTOS .' Cargo; MlirAP
: Matrícula; 60542 / N®. de Diárias; 3": itr-H e meia. -
Origem; BELEM/PA / Destino: SÃO pau^O/SP / Período: 15
a 16-'03/20l7 / Objetivo: ACOMPANHAR, NA QUALIDADE DE
AJUDANTE DE ORDENS, O DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DURANT- O I 10" f-NCONTRO DO CONSK HO Í)F TRIBUNAIS DF
JUSTIÇA.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 0573/2017 - SP, 10 DE
MARÇO DE 2017.

Nome: RIXASD ELLERES FERNANDES / Cargo: OFICIAL Dt
JUSIIÇA AVALIADOR / Matrícula: -11860 / N®. de Diárías;
(mciai / Origem; BRAGANÇA/PA / Destino; TRACUATEUA/pa /
Período; 13-'03/2C17 Objetivo; CUMPRIR MANDADOS.

Protocolo: 155898

OUTRAS MATÉRIAS

Extrato da Ata de Registro de Preço n®. 005/2017/TJPA
- Preção 007/2017,-TJPA,v Objete Reaistro de preços, pars
eventual aauisição de móveis de escritório para atendimento
düs ricccssidados do TJPA// Empresa: Almeida c Brosil Comercio
e Indústria EIRELi - EPP, inscrta no CNPJ/MF scb o t''.
83.373.670/0001-80, co.m sede .ia cidade de Selem, Estadc rtn
^i>ra. á Avenida Ceara, 526. canu-los, CEP 660/0-080. e--ail:
almeidâcb^-asiiâ.jmailxom// Vigência: iricic cm l-;/C3.2Cl'' t
té^miro em 1-1.'03/20I8//Dctaçêo 0rçamc-ntá->3 Prcg-amade
Trabalho: 02.061.1-119.8297; Naíjrera ca Despesa •t-l9052;
Forte de Recursos: 0112.'/ Data da assinatura: 14/C3/2017,./
Responsável aela ossinaturj: francisco üe Oiive.--d Campus Fiino
- Scc-etáno de Atímiri<;trat;ão .'/O.-derador RciponiáveL Sueli
^ima Parros A^-evído.

Protocolo: 156471


